
IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Segunda-feira, 03 de fevereiro de 2025 Ano XI | Edição nº 1563 | Página 26 de 44

Município de Jaguariúna - SP | Conforme Lei Municipal nº 2.567, de 08 de janeiro de 2019
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 1 de 2 

 
 

Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Controladoria Geral do Município 

Rua Maranhão, 166 – Mario Dal Bó – CEP 13.911-372 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 

 

 

 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA-SP 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA-CGM nº 01, de 30 de janeiro de 2025. 

 
 

Estabelece normas sobre apresentação de certidões para o 
processo da admissão de pessoal, e dá outras providências.  
 
 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art.11, parágrafos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 395, de 14 de dezembro 

de 2023, e 

 

CONSIDERANDO a missão institucional da Controladoria Geral do Município em 

acompanhar os atos de admissão de pessoal a qualquer título, na Administração Direta 

e Indireta, nos termos ao art. 6º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 395, de 14 de 

dezembro de 2023, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar as certidões necessárias para o 

processo de admissão de pessoal,  

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º. Após abertura de processo administrativo relativo à contratação de pessoal, 

sejam cargos em comissão, função de confiança ou servidor público, o Departamento 

de Recursos Humanos o encaminhará para Controladoria Geral para fins de verificação 

da vidra pregressa do candidato, nos termos do inciso IV, do art. 2º, da Lei 

Complementar n. º 362, de 19 de agosto de 2021.  

ART. 2º. Para fins de padronização do processo de contratação, o processo 

administrativo deverá ser composto pelas seguintes certidões do interessado: 

I – Certidão Negativa de Processos do Tribunal de Contas da União; 

II – Certidão de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da União; 

III - Certidão Negativa de Inabilitados do Tribunal de Contas da União 

IV – Certidão de Contas Julgadas Irregulares do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 
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